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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Solicitamos através de requerimento, que seja estendida a capacidade presencial de pessoas em eventos
para 200 pessoas (evento sociais) e 60% da capacidade para espaços reservados (bares, restaurantes, casamentos,
shopping).

Dessa forma, considerando a queda vertiginosa do numero de pessoas infectadas e do número de óbitos e
consequentemente o aumento substancial de pacientes recuperados e vacinados, não há razão para a manutenção das
restrições de funcionamento das atividades econômicas em nossa cidade.

Solicitação, novamente, para que seja estendido o número de convidados de festas para até 200 pessoas,
como casamentos, batizados etc.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA



Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1

1Total


